
INDICAÇÃO Nº 
1710
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente, providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos na ordem de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) a serem utilizados na pavimentação de vias urbanas do município de Angatuba.

JUSTIFICATIVA

Localizado na região Sudoeste do Estado, na Bacia do Alto Paranapanema e com uma população de cerca de 22.000 habitantes, o município de Angatuba vem encontrando dificuldades em disponibilizar recursos para aplicar na área de infra-estrutura, principalmente no que tange a manutenção de suas vias públicas.

Sua zona urbana conta com uma malha viária relativamente pequena, mas boa parte dela está deteriorada, pelo fato de sua vida útil ter se exaurido, e, além disso, grande parte do orçamento municipal é consumida com as áreas da Educação, da Saúde e com a folha de pagamento do funcionalismo municipal.  

Portanto, os recursos que restam são insuficientes para se investir em melhorias urbanas, como é o caso de pavimentação e recapeamento das vias públicas. Falta fôlego financeiro ao município para possibilitar a execução dessas obras reivindicadas pela população.

Dessa forma, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender o pleito supra mencionado, pois, no meu entendimento, é fundamental a participação do governo estadual nessa parceria, liberando recursos para tais investimentos e contribuindo, assim, para a melhoria da infraestrutura urbana de Angatuba, fundamental para o desenvolvimento deste município. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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